
itor de Brasília podei 
eleger também govervià ores 

,, 	O eleitor .  que residir no 
Distrito Federal poderá  vo- 

,, tar nas próximas eleições 
, nos candidatos do seu Esta-

do a Governador, Vice-
Governador, e Deputado 
Estadual. Atualmente, se- 

.: gundo a legislação que o se-
nador Nelson Carneiro (RJ) 
,quer modificar com o Pro-

,. •jeto de Lei apresentado esta 
'semana, o eleitor residente 
- em Brasília só pode votar 

' "nos candidatos para o Con-
c, 'gresso Nacional, ou seja, 
Oil em deputado federal e sena-

dor. 
.c.. Acredita o senador Nel- 

son Carrieiro que os parti- 
dos, especialmente o PDS, 
devem aderir ao seu proje- 
to, aprovando-o já para as 
próximas eleições, uma vez 
,que não se justifica outro ti- 
po de atitude diante do 

de abertm'a política que 
11." vivemos. 

Recentemente, quando 
'` i da discussão e votação do 

::

▪ 

,pacptinho.  '! do governo, 
que extinguia o voto na le- 
genda, Carneiro apresentou 

uma Emenda para que os 
que aqui vivem pudessem 
votar para governador„mas 
o relator, deputado Jorge 
Arbage (PDS-PA), ,recusou 
a proposta. Porém, deixou 
a entender que estaria de 
acordo caso fosse modifica-
da a redação do projeto de 
lei e foi o que fez o senador 
Nelson Carneiro. 

-"Anteriormente, quan-
do a eleição do governador 
se fazia pelo voto indireto, é 
claro que que o texto vigen-
te tinha toda razão de ser., 
Agora, entretanto, caiu a 
eleição indireta. Ora, se o 
eleitor residente em Brasília 
já podia votar nos candida-
tos ao Congresso Nacional, 
deverá poder, também„ 
votar no candidato a gover-
nador" - salienta Nelson 
Carneiro. 

Por outro lado, a seu ver 
não existe também nenhu-
ma razão para que se exclua 
do voto do eleitor residente 
na capital federal os candi- 

datos a deputado estadual. 
"As mesmas razões que le-
varam o Congresso Nacio-
nal a permitir o voto nas 
eleições para deputado fe-
deral e senador, militam em 
favor da permissão do su-
frágib para as eleições dos 
aspirantes às vagas no Po-
der Legislativos dos Esta-
dos", argumenta. 

Entendè Nelson Carneiro 
que o Projeto de Lei apre-
sentado não irá trazer qual-
quer incoveniente às próxi-
mas eleições, "pois a expe-
riência anterior já se mos-
trou altamente positiva e 
motivou bastante os eleito-
res residentes na capital fe-
deral. Daí, a razão pela 
qual esperamos que o Con-
gresso Nacional aprove .a 
proposição, com o que irá 
de encontro das aspirações 
de milhares e milhares de ci-
dadãos aqui residentes, mas 

,inscritos nas seções eleito-
rais de seus respectivos esta-
dos", disse o representante 
do Rio de Janeiro. 


